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MENSAGEM	DO	PRESIDENTE

D esde Platão, em seu livro A República, até a atualidade, 
considerados, é claro, os respectivos contextos, a governança é 
entendida como um sistema de regras estabelecido para bem 

governar os cidadãos; com mais precisão, significa, hoje, a forma como é 
utilizada a autoridade para gerir os recursos dos interessados da maneira 
mais apropriada às expectativas destes. 

Na Administração Pública, o termo é mais restrito e entendido como 
a adoção de boas práticas que apliquem princípios garantidores do 
desenvolvimento sustentável da instituição, dentre as quais as tomadas de 
decisões responsáveis para utilização eficiente dos recursos públicos; e 
essas decisões, para serem efetivas, devem ser respaldadas por um dos mais 
poderosos instrumentos de governança, a Gestão de Riscos.

Como bem sustentado pelo Tribunal de Contas da União, cabe à liderança a 
prerrogativa de outorgar as diretrizes para integração do processo de Gestão 
de Riscos às atividades organizacionais, o que, dadas as atribuições legais 
da Administração do TJDFT, nas pessoas deste Presidente, das eminentes 
Primeira Vice-Presidente, Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, 
e Segunda Vice-Presidente, Desembargadora Sandra De Santis Mendes 
de Farias Mello, bem como da eminente Corregedora de Justiça do DF, 
Desembargadora Carmelita Indiano Americano do Brasil Dias, foi realizado por 

Desembargador Romeu Gonzaga Neiva 
Presidente TJDFT
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meio da Declaração de Apetite a Riscos do TJDFT, publicada via  
 Portaria Conjunta 34 de 27 de abril de 2021 , na qual está 
configurado o perfil de riscos desta instituição.

A Gestão de Riscos, destaco, assegura padronização e qualidade 
técnica às decisões e atividades gerenciais, e estabelece limites e 
possibilidades para que os nossos qualificados gestores públicos 
possam apoiar a cultura de gerenciamento de riscos em suas 
esferas de responsabilidade, considerando o apetite e a tolerância 
a riscos alinhados à estratégia organizacional. 

Afinal, são os gestores públicos a linha de frente na resolução 
de questões operacionais críticas, os quais têm assumido essa 
atribuição com excepcional destreza e comprometimento, haja 
vista a célere adaptação do Tribunal ao trabalho em contexto de 
COVID, o que permitiu manter a produtividade e a prestação de 
serviço ao cidadão de modo praticamente ininterrupto.

Além de parabenizar nossos gestores, aos quais ofereço este 
precioso documento, cumprimento efusivamente os membros 
do Comitê de Governança e Gestão Estratégica, na pessoa de 
sua Presidente, Desembargadora Fátima Rafael, assim como a 
equipe da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 
Estratégica, na pessoa de sua Secretária, Dra. Lídia Maria Borges 
de Moura, pela brilhante estruturação da governança coorporativa 
e da cultura de gerenciamento de riscos no Tribunal, o que, com 
certeza, conferirá mais segurança às nossas decisões na constante 
busca pelo Tribunal de excelência que tanto almejamos.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-34-de-27-04-2021
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PALAVRAS	DOS	GESTORESPALAVRAS	DOS	GESTORES
“A consolidação da Governança, por meio de suas ramificações, em especial, 
a Gestão de Riscos, tem nos proporcionado níveis cada vez mais altos e 
respeitáveis de maturidade. Exemplo disso é a materialização desse documento, 
a Declaração de Apetite a Riscos, que denota um trabalho colaborativo entre 
magistrados e servidores, a fim manifestar o quanto o Tribunal tem possibilidade 
de suportar de nível de risco e, assim, orientar os gestores quanto à resposta mais 
adequada a cada situação.”

“A área de TI persegue diariamente a inovação e, para isto, precisa encontrar 
as melhores soluções, considerando oportunidades e ameaças de diversas 
naturezas. A Declaração de Apetite a Riscos libera os colaboradores da 

TI para voarem mais alto, com autonomia, segurança e limites bem definidos, 
potencializando os resultados do Tribunal.”

Lídia Maria Borges de Moura 
SEPG

Luiz Fernando Sirotheau Serique Junior 
SETI



DECLARAÇÃO DE
APETITE A RISCOS

PALAVRAS	DOS	GESTORESPALAVRAS	DOS	GESTORES
“Essa Declaração de Apetite a Riscos do TJDFT representa uma importante 
ferramenta para nós gestores, pois nos permitirá analisarmos os riscos do ponto 
de vista de sua aceitabilidade institucional, de modo a estabelecermos o devido 
monitoramento para mitigarmos seus efeitos na consecução dos objetivos do 
tribunal.”

 “A Declaração de Apetite a Riscos é uma ferramenta essencial para orientar 
os gestores, especialmente aqueles responsáveis por áreas que lidam com 

grande volume de recursos orçamentários e com contratos essenciais para o 
funcionamento do Tribunal. 

Pensando nos riscos relacionados à gestão de contratações, a experiência 
mostra que alguns desses gestores são mais precavidos, e outros mais arrojados, 
dispostos a assumir riscos que podem impactar o Tribunal numa possível tomada 
de contas, por exemplo. Essa percepção tende a ser mais uniforme agora, já que 

o Tribunal estabeleceu os níveis de atuação e quando reportar aos superiores 
para que a tomada de decisão seja realizada com mais segurança em relação ao 

caso concreto.

Portanto, observadas as diretrizes estabelecidas, os gestores passam agora a ter 
que avaliar o seu comportamento diante dos riscos contratuais, compará-lo com 
a declaração dos limites estabelecidos, e analisar se estão ou não assumindo a 

quantidade certa de riscos, a fim de que os objetivos sejam atingidos.”

Leonilson Silva Oliveira 
SESI

Isabella de Sousa Brito 
SEMA
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AMEAÇA
Corresponde ao impacto negativo da ocorrência do risco.

ANÁLISE	DE	RISCO
Atividade de estimar o risco baseado na probabilidade, 
em seu respectivo impacto e, caso necessário, nos 
controles existentes.

COMUNICAÇÃO
Prestar contas e dar conhecimento das etapas e 
resultados do processo de gestão de riscos às partes 
interessadas.

GESTÃO	DE	RISCOS
Processo sistemático de contextualizar, identificar 
e analisar e priorizar os riscos que podem afetar o 
alcance de  objetivos, além de propiciar a resposta 
mais apropriada, o eventual tratamento e relizar a 
comunicação e o monitoramento ao longo de todo o 
processo.

IDENTIFICAR	RISCO
É o processo de localizar, listar e caracterizar os 
elementos de risco.

IMPACTO
Refere-se às consequências do risco caso ele vier a 
ocorrer.

IMPACTO	NEGATIVO
Consequência negativa do risco no caso de sua 
materialização..

IMPACTO	POSITIVO
Consequência positiva do risco no caso de sua 
materialização.

MAPA	DE	GERENCIAMENTO	DE	RISCOS
Documento que contém a identificação e a análise 
dos principais riscos, consistindo na compreensão 
da natureza e determinação do nível de risco, que 
corresponde à combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade 
da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução de TIC.

MATRIZ	DE	RISCOS
É o resultado gráfico da combinação da probabilidade 
com o impacto do risco.

MONITORAMENTO
Acompanhamento contínuo sobre as etapas,  resultados 
e indicadores do processo de gestão de riscos para 
verificar o quanto se está executando de acordo com o 
planejamento.

GLOSSÁRIO
NÍVEL	DE	RISCO
É a medida de quanto o risco pode afetar os objetivos 
do processo ou projeto analisado, por meio do produto 
da probabilidade de ocorrência do evento e das suas 
consequências.

OPORTUNIDADE
Corresponde ao impacto positivo da ocorrência do risco.

PARTES	INTERESSADAS
Pessoas, grupos ou instituições que podem afetar ou 
serem afetadas, ou ainda se considerarem afetadas, pela 
organização ou pelo processo de gestão de riscos.

PROBABILIDADE
Consiste na analise qualitativa ou quantitativa de ganho 
ou perda a ser considerado em função da exposição à 
fonte de risco, bem como da possibilidade de ocorrência 
do resultado.

RISCO
É a possibilidade de ocorrência de um evento que tenha 
impacto nos objetivos da organização.

Definições obtidas nos sites: Enap, USP, IBGE e TCU
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A Gestão de Riscos representa um dos mecanismos de 
governança institucional de apoio à tomada de decisões 
responsivas, participativas e sustentáveis.

O processo de gerenciamento dos riscos pode ser aplicado a qualquer 
atividade, projeto ou processo, como forma de identificar e analisar os 
riscos que afetam o alcance dos objetivos organizacionais. É composto 
pelas etapas de contextualização, identificação, análise, avaliação, 
tratamento e comunicação.

Especificamente, a etapa de avaliação compreende o diagnóstico para 
a tomada de decisões futuras, por meio da resposta aos riscos críticos, 
além do tratamento e das possíveis ações propostas pela equipe 
envolvida.

Corresponde à avaliação do nível de risco que a organização está 
disposta a aceitar, considerando a relação entre o custo e o benefício 
de se tratar ou aceitar algum dos riscos, segundo as circunstâncias e 
benefícios do contexto organizacional.

O Apetite a Risco deve ser proposto segundo os limites de recursos da 
organização, em busca do equilíbrio entre não aceitar um risco além 
dos limites de suas possibilidades e não deixar de arriscar a ponto 
de se tornar obsoleta e ter seus objetivos prejudicados. Para tanto, a 
organização deve estabelecer um entendimento comum dos riscos e 
estar preparada para o nível de risco de ameaças conhecidas.

De acordo com as Diretrizes para a Implementação da ISO 31000:2018 
(2018), a partir da ponderação dos prejuízos representados pela 
existência de um risco, considera-se uma abordagem que se se divide 
em faixas de aceitação:

 � Riscos que devem ser reduzidos por resultarem em adversidades 
intoleráveis, ainda que represente alto custo para a organização;

 � Riscos em faixa intermediária, em que custos e benefícios são 
considerados e as oportunidades balanceadas em proporção às 
consequências potenciais adversas;

INTRODUÇÃO
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 � Riscos em um nível baixo, nos quais as consequências de sua 
materialização representam relevância tão insignificante que não há 
a necessidade de adoção de alguma medida de tratamento.

Em síntese, quando um risco é interpretado com um nível tão alto e 
intolerável pela organização, espera-se dos responsáveis medidas 
de redução ou erradicação desse risco, a menos que o custo seja 
desproporcional aos benefícios obtidos.

Não obstante, caso o risco se encontre em um nível muito baixo ou 
insignificante, cabe aos gestores decidirem por reduzi-lo quando os 
benefícios superarem os custos de mitigação.

Destaca-se que os custos de mitigação podem abranger qualquer das 
categorias de impacto previstas no artigo 16 da Política de Riscos e 
Controles do TJDFT.

A partir dessa explanação, pode-se perceber os conceitos de apetite e 
tolerância a riscos firmados na Política de Gestão de Riscos e Controles 
do TJDFT, instituída por meio dos incisos VI e VII, do artigo 2o, da 
 Portaria Conjunta 2 de 4 de janeiro de 2019 :

“(...) VI — apetite a risco: nível de risco que a organização está disposta a 
aceitar para atingir os objetivos identificados no contexto analisado;

VII — tolerância a risco: margem que a Administração permite aos 
gestores de suportar o impacto de determinado risco em troca de 
benefícios específicos, ainda que esse risco seja superior ao apetite a risco 
determinado pela organização.”

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019
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P osto o explicado na seção anterior, destaca-se que a 
Declaração do Apetite ao Risco é um documento essencial para 
que o TJDFT estabeleça quais riscos está disposto a aceitar 

e qual quantidade de risco será necessário gerenciar em um cenário de 
crescimento e mudanças organizacionais significativas. Conhecer o Apetite 
ao Risco significa perceber os riscos que podem ser assumidos e permite 
determinar o compromisso de gerenciá-los proativamente a fim de reduzir 
a vulnerabilidade orçamentária e nas áreas de negócios.

Uma vez definido o Apetite ao Risco, sempre que uma decisão for tomada, os 
gestores deverão incluir o fator de risco e avaliar se uma ação é compatível 
com o apetite ao risco do Tribunal, até onde é possível ir e se há orçamento 
e demais recursos disponíveis para tratar ou assumir determinado risco.

Sendo assim, considerando o contexto organizacional, em que a 
metodologia de gerenciamento de riscos no Tribunal ainda se encontra 
em fase de implementação nas unidades técnicas, o TJDFT, por 
intermédio do Comitê de Governança e Gestão Estratégica — CGGE, 
aprovou o Apetite a Risco do TJDFT como  MÉDIO , segundo as faixas 
estabelecidas para a Matriz de Nível de Riscos adotada pela Casa.

APETITE	E	TOLERÂNCIA	A	RISCOS	DO	TJDFT
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Nível de risco extremo, com consequências extremas que afetem o 
alcance dos objetivos de forma irreversível. Situação em que o gestor 
responsável deve proceder com ações de tratamento para reduzir o 
risco a um nível aceitável ou eliminá-lo por completo. Na hipótese de o 
gestor não ter recursos ou haver qualquer tipo de condição que impeça 
as ações de mitigação do risco que apresenta esse nível, o gestor deve 
expor a situação ao CGGE para deliberação conjunta.

Nível de risco médio, com consequências relevantes, porém que não 
impeçam o alcance dos objetivos. Situação na qual cabe ao gestor 
responsável decidir por mitigar o risco no caso de os benefícios 
superarem os custos de mitigação.

EXTREMO

Nível de risco médio, com consequências relevantes, porém que não 
impeçam o alcance dos objetivos. Situação na qual cabe ao gestor 
responsável decidir por mitigar o risco no caso de os benefícios 
superarem os custos de mitigação.

MÉDIO

Nível de risco alto, com consequências muito relevantes que afetem 
o alcance dos objetivos. Situação em que o gestor responsável deve 
proceder com ações de tratamento para reduzir o risco a um nível 
aceitável ou eliminá-lo por completo. Na hipótese de o gestor não ter 
recursos ou haver qualquer tipo de condição que impeça as ações de 
mitigação do risco que apresenta esse nível, o gestor deve expor a 
situação ao CGGE para deliberação conjunta.

ALTO

BAIXO
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C onforme o Apetite a Riscos declarado pelo TJDFT, a 
organização tem capacidade de assumir riscos de 
níveis baixo ou médio, desde que não representem 

consequências que prejudiquem o alcance dos objetivos 
organizacionais ou de um processo/projeto específico. Posto que 
esse requisito seja cumprido, a resposta ao risco ficará a cargo do 
gestor responsável pelo gerenciamento do risco em questão.

No que se refere a níveis avaliados como alto ou extremo, não 
há aceitação e tais riscos devem necessariamente ser reduzidos 
ou totalmente eliminados, a não ser que o custo para isso seja 
desproporcional aos benefícios obtidos, ocasião na qual o gestor 
responsável deverá externar o problema ao Comitê de Governança e 
Gestão Estratégica a fim de, em conjunto, deliberarem a respeito da 
solução mais adequada aos propósitos da Casa.

CONCLUSÃO



GESTÃO DE
RISCOS
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